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Os Desafios de uma Política Nacional

de Pagamentos por Serviços

Ambientais: lições a partir do caso do

Proambiente*

Este artigo discute o Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) como um instru-
mento de política, partindo da experiência piloto do Proambiente. A abordagem
analítica usada foi  desenvolver considerações teóricas e técnicas para acordar as
mudanças para um política efetiva de PSA. Teoricamente, o conceito de
externalidade usado para desenhar mecanismos baseados no mercado devem ser
substituídos por esquemas baseados no conceito de bem público. Tecnicamente,
mudanças se baseiam na dificuldade de reduzir custos de transação e ampliar a
escala de experiências de projetos locais, tais como o Proambiente.
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RESUMO

ABSTRACT

This article discusses the Payments for Environmental Services (PES) as a policy
tool, departing from the Proambiente pilot experience. The analytical approach
used was to develop theoretical and technical considerations to deal with the
challenges for an effective PES policy. Theoretically, the concept of externality
used for the design of market based scheme should be replaced by public good in
policy based schemes. Technically, challenges ly on the difficulties of reducing
transaction costs and scaling-up local project experiences, such as Proambiente.
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Introdução

A discussão de uma política nacional de

pagamento por serviços ambientais como a que

está em aprovação no Congresso tem que se

inserir numa estratégia de desenvolvimento sus-

tentável. Esta estratégia inclui pelo menos três

dimensões (triple bottomline), a ambiental, a

social e a econômica, que são tratadas dentro

de suas “caixas” no âmbito político e com rela-

ções entre si mais conflitantes que cooperati-

vas. Abramovay (2010) avaliou que a política

ambiental teve grandes avanços com a queda

consistente no ritmo de desmatamento da flo-

resta amazônica, avanços na área social com a

inversão da tendência histórica com redução da

pobreza, mas a economia não segue a tendên-

cia internacional de crescimento intensivo em

recursos naturais e mantém as altas taxas de

emissões.

A crise econômica mundial desencadeada

pela quebra da Lehman Brothers em setembro

de 2008 se mostrou multifacetada e sistêmica,

que colocou em xeque todo o sistema de go-

vernança econômica mundial e escancarou duas

questões de desenvolvimento até então trata-

das marginalmente, a ambiental e a alimentar

(BARBIER, 2009). Na questão ambiental, a par-

ticipação de um número sem precedentes de

mandatários máximos de países na Conferência

das Partes (COP-15) em Copenhague foi o mai-

or reconhecimento de sua importância estraté-

gica. O PNUMA (UNEP, 2009) foi rápido na

resposta ao lançar, ainda em 2008, a Iniciativa

Economia Verde com duplo propósito de esti-

mular o crescimento de uma economia de baixo

carbono e a criação de empregos verde. Nesse

sentido, a trajetória tecnológica dos setores mais

dinâmicos tem sido favorável, com a tecnolo-

gia da informação e comunicação, assim como

a tecnologia dos supercondutores, da nanotec-

nologia que pode viabilizar o uso econômico

da energia solar.

Outra forte mudança que está cada vez mais

presente nas preocupações dos tomadores de

decisão de desenvolvimento ou simplesmente

crescimento econômico é o reconhecimento da

profunda imbricação ou da inseparabilidade do

capital natural do processo produtivo. O relató-

rio da Avaliação Ecossistêmica do Milênio, (MA,

2005) mostra o quão profundo e imbricado é esta

relação sociedade-natureza. Serviços ambientais

ou ecossistêmicos da natureza são a base ou su-

porte da vida e do bem estar humano, provendo

bens (alimentos, água, fibra, energia), serviços

(limpeza do ar, regulação da água, regulação do

clima) e idéias. Na economia verde, a natureza é

tratada como infraestrutura ecológica. Os bene-

fícios de investimentos nesta infraestrutura tra-

zem retornos inimagináveis. De acordo com o

relatório The Economics of Ecosystem and Bio-

diversity (CE, 2008) estima-se que investindo

US$ 45 bilhões em áreas protegidas pode asse-

gurar serviços ambientais vitais que valem US$

5 trilhões. É este o sentido econômico e ambien-

tal ou do custo-efetividade de uma política de

pagamento por serviços ambientais.

O contexto brasileiro para tal política re-

quer qualificações importantes, mas é pleno de

oportunidades que, se bem aproveitado, uma

política nacional de pagamento por serviços am-

bientais poderá constituir-se em um instrumento

estruturante (investimento em infraestrutura eco-

lógica) de uma estratégia real de desenvolvimento

sustentável.

Este texto discute alguns desafios para uma

política de PSA no contexto brasileiro, exami-

nando questões levantadas das experiências no

Brasil, com particular ênfase no Proambiente.

Estas experiências se concentram na proteção da
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floresta no Norte e na proteção da água no Sul-

Sudeste, as riquezas principais dessas regiões.

A região Norte abriga uma grande riqueza

em biodiversidade, um estoque imenso de car-

bono contido numa floresta que se degrada num

ritmo que a tornou a maior contribuinte das emis-

sões de gases de efeito estufa nos dois últimos

inventários realizados pelo Ministério da Ciên-

cia e Tecnologia. Esta degradação resulta de dé-

cadas de conflitos fundiários oriundas da dinâ-

mica ambientalmente perversa de expansão de

fronteira agrícola, iniciada com a estratégia mili-

tarista de desenvolvimento com segurança da

Amazônia, na década de 1970. Hoje se desenha

uma estratégia de segurança ambiental, de pre-

servação do patrimônio mundial da biodiversi-

dade e de carbono, investindo em REDD (redu-

ção de emissões por desmatamento e degrada-

ção florestal). O mecanismo de PSA de paga-

mento direto entra como instrumento auxiliar

desta estratégia cunhada pelas Nações Unidas,

como o REDD, para evitar o desmatamento e

frear o avanço da fronteira, sobretudo a ativida-

de pecuária.

Na região Sul-Sudeste, as experiências lo-

cais de PSA se concentram na proteção da água,

a grande riqueza natural e fonte abastecedora dos

centros urbanos, insumo produtivo da agricultu-

ra irrigada e geradora de energia elétrica. Os es-

tados de Minas Gerais e Espírito Santo têm uma

legislação específica de pagamento por serviços

ambientais e o Ministério do Meio Ambiente, por

meio de sua agência de águas (ANA) gerencia o

programa Produtor de Água, com base na lei

9433/1997, de gestão de recursos hídricos.

O mecanismo de pagamento por serviços

ambientais pode ser um instrumento auxiliar efi-

caz de gestão ambiental e inclusão social quando

tratado como instrumento de política de Estado.

Isto significa teoricamente a utilização de um

conceito de mercado (pagamento), que confere

transparência e eficácia a uma medida de políti-

ca, em que se estabelecem objetivos e priorida-

des sociais e ambientais. Estimular mecanismos

de mercado puramente, deixando que os agentes

econômicos encontrem o preço atrativo para o

investimento, tem tido pouca eficácia ambiental

(com exceção do MDL energia) por causa dos

altos custos de transação e com efeitos nulos ou

negativos do ponto de vista distributivo ou soci-

al. Esta fórmula híbrida, chamada por Wünder

(2008) de mecanismo “quase-PSA” é o que ten-

de a prevalecer quando se olha as experiências

internacionais.

Tratando-se de um tema novo mesmo em

termos mundiais, tendo como exemplo visível o

caso da Costa Rica, cuja complexidade começa

por sua definição, a sua transformação em instru-

mento de política deveria requerer da sociedade

brasileira, amplo debate público. Este debate cos-

tuma ser tomado pela academia primeiro para de-

pois alcançar o grande público e os tomadores de

decisão política. No entanto, o debate científico

não empolgou e o tema chegou aos tomadores de

decisão política por meio das experiências das

entidades dos movimentos sociais e organizações

não governamentais. Esta é a razão do interesse

em analisar neste estudo o Proambiente como um

projeto “quase-PSA”, que não se conseguiu via-

bilizar como uma política conforme desejada quan-

do foi levado ao MMA para se transformar em

um programa de governo.

Como entender o fracasso do Proambiente

como um modelo de política, um projeto exitoso

na sua concepção participativa, socialmente in-

clusiva e com benefícios ambientais verificados?

Propõe-se achar pistas para este entendimento

dando um tratamento analítico em questões de

conceito legal, escala, institucionalidade, direi-

tos de propriedade do bem comum e valoração.
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No que tange a metodologia selecionada, o

trabalho partiu da análise de um exemplo de PSA

no Brasil, no caso o Proambiente, buscando ele-

mentos de contribuição para o debate teórico

acerca dos serviços ambientais dentro da teoria

econômica.

O Contexto Brasileiro do Conflito

Meio Ambiente e Desenvolvimento: o

Brasil está perdendo serviços

ambientais

A história da economia brasileira é marca-

da por um processo de ocupação e exploração

de recursos naturais, apoiado tanto no extrati-

vismo como na agricultura. O resultado desse

processo vem sendo a expansão da fronteira agrí-

cola, em um movimento ascendente Sul/Sudeste

e Centro-Oeste/Norte, cujos desmatamentos e

queimadas decorrentes posicionaram o Brasil

como o 4º país em emissão de gás de efeito estu-

fa. Atualmente, a Floresta Amazônica tem sido a

mais pressionada, ao contrário do que ocorria na

década de 1980, quando o cerrado foi intensa-

mente explorado; calcula-se que 50% de sua área

já foram desmatadas. 1

Até o último quarto do século passado, as

indústrias da borracha, a mineração, a agricultu-

ra e a extração de madeira constituíam a econo-

mia amazônica sem grande pressão sobre a flo-

resta. A estratégia da ditadura militar para a

Amazônia, de desenvolvimento com segurança,

foi a de realizar grandes investimentos em infra-

estrutura, no que se chamou de Programa de In-

tegração Nacional (PIN) em que se incluía a cons-

trução da rodovia Transamazônica e grandes pro-

jetos de colonização e de desenvolvimento da

pecuária (OLIVEIRA e FALEIRO, 2002). Estes

foram os eixos de incentivos econômicos ao des-

matamento, que cresceu a taxas assustadoras,

com um pico de 29.059 km² em 1995. Colo-

nos do Sul e migrantes do Nordeste começa-

ram a povoar as áreas de fronteira e ao longo

da Transamazônica, que logo se transforma-

ram em cidades.

A floresta era historicamente vista como

um espaço improdutivo e vazio (BECKER,

1998). Contudo, a falta de acesso a terra e de

regulações considerando o uso dos recursos

naturais desencadeou muitos conflitos soci-

ais e econômicos, que ainda perduram. Nota-

velmente, durante um período de intensa des-

truição da floresta promovida por práticas

agrícolas insustentáveis, Chico Mendes luta-

va para a floresta permanecer um bem comum.

Proprietários de terra do sul do estado do Pará

o consideravam um obstáculo para o progres-

so (OLIVEIRA e BURSZTYN, 2005), e seu

subseqüente assassinato, nos anos 1980, ge-

rou novas experiências em direção à reconci-

liação entre desenvolvimento e conservação.

A criação do projeto piloto do Proambiente,

nos anos 2000, é um resultado dessas experi-

ências.

Pari passu às experiências ambientalmen-

te responsáveis e a despeito de muitas leis am-

bientais restritivas, as tendências históricas dos

ambientes florestais e outros ecossistemas, es-

pecialmente na região amazônica, apresentam

taxas de desmatamento ameaçadoras dos va-

liosos serviços da floresta. Emissões de gases

de efeito estufa, perda de biodiversidade, dis-

túrbios no fluxo de água, assim como a ero-

são cultural e dos conhecimentos tradicionais,

são os principais efeitos locais, nacionais e

globais que resultam de uma governança am-

biental complexa e conflituosa. Mecanismos

de mercado de PSA, como o MDL, estão cres-

cendo com rapidez, mas conseguem somente

marginalmente mitigar o problema do desma-
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tamento e permanecem amplamente inacessíveis

às famílias pobres de agricultores familiares e

comunidades tradicionais provedoras de servi-

ços ambientais.

Os biomas brasileiros provêem grandes

quantidades de serviços ambientais em níveis lo-

cal, nacional e global, assim como benefícios ain-

da desconhecidos para futuras gerações. As atu-

ais taxas de desmatamento ameaçam a existên-

cia da floresta e traz uma crescente preocupação

internacional com esforços incipientes para re-

duzir este processo, no caso da região norte.

Cabe ressaltar que as demais regiões do

Brasil também enfrentam sérios problemas am-

bientais, ameaçando o potencial dos diferentes

biomas produzirem serviços ambientais. De acor-

do com a Pesquisa de Informações Municipais

(MUNIC) de 2008, as queimadas, os desmata-

mentos e os assoreamentos de corpos d’água

foram os impactos mais apontados pelos gesto-

res municipais. As queimadas foram mais citadas

nas regiões Norte (74% dos municípios) e Cen-

tro-Oeste (62,4%); já o desmatamento apareceu

de forma expressiva no Norte (71%) e no Nor-

deste (64,8%); o assoreamento de corpo d’água

foi predominante no Centro-Oeste (63,3%) e

Sudeste (60,2%). Em regiões mais urbanizadas

e economicamente mais desenvolvidas a polui-

ção da água foi mais presente, em 43,6% dos

municípios do Sudeste e 43,2% do Sul. Com re-

lação à escassez de água houve uma predomi-

nância em municípios do Sul (53,5%) e Nordes-

te (52,3%).

Estes são fatos preocupantes, reconhecidos

já anteriormente em dados como o da redução

dos reservatórios que fornecem água para São

Paulo ao nível mínimo de 5% de sua capacidade

em 2003. (FEARNSIDE, 2004). Tal situação já

tem levado à elaboração de propostas de PSA,

como no estado de Minas Gerais, onde a prefei-

tura do município de Extrema firmou acordo,

para proteção dos recursos hídricos que abaste-

cem o sistema Cantareira, responsável por for-

necer água a 50% da população de São Paulo. A

política consiste em compensar os proprietários

rurais que executarem ações de proteção flores-

tal e restauração de áreas degradadas que mar-

geiam os cursos d’água, na sub-bacia das Pos-

ses.

Seguindo essa mesma direção, muitas hi-

drelétricas têm se prontificado a fornecer mudas

e a implantar alguma forma de PSA junto aos

produtores rurais, para recomposição de mata

ciliar e reserva legal, de forma a recuperar os

níveis dos reservatórios e por conseguinte a ca-

pacidade de geração de energia hidroelétrica.

No caso da região sul, há uma preocupa-

ção em associar o PSA a questões sócio-ambi-

entais, de forma que os agricultores familiares

recebam uma compensação por converterem

parte de sua área destinada à produção para a

formação de reserva legal, conforme determina

o Código Florestal. Dessa forma, não ocorreria

uma redução de suas rendas ao mesmo tempo

em que ampliaria os serviços ambientais, com

destaque às áreas criadoras de suínos, que apre-

sentam sérios problemas de contaminação das

águas.

A pressão para um ‘desenvolvimento’ em-

basado em uma visão produtivista de crescimen-

to econômico, configurado na extração de ma-

deira e expansão da agricultura, tem reduzido

muito a floresta brasileira, especialmente na

Amazônia. Pfaff et al. (2005) assinalam um de-

clínio de 16% desde os grandes projetos de cons-

trução de estradas de 1960. Mais recentemente,

projetos de rodovias como a BR-163 Cuiabá-

Santarém e a BR-139 Manaus-Porto Velho en-

corajam a devastação de grandes áreas florestais

para a entrada de agentes desmatadores. O mero
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anúncio de um projeto ou qualquer melhoria nas

rodovias existentes levam à um curso de especu-

lação de terras, com os grileiros frequentemente

antecipando os lucros de uma rápida elevação

nos preços da terra, uma vez construídas efeti-

vamente as estradas (FEARNSIDE, 2006). A

derrubada da floresta exacerba e espalha sobre

diversos quilômetros de cada lado da rodovia

(PFAFF et al., 2005; ALENCAR, et al., 2005).

Cabe destacar que a maior parte destas ter-

ras desmatadas é usada para pastagens de baixa

produtividade, aumentando a possibilidade para

reduzir significativamente a taxa de desmatamen-

to devido ao baixo custo de oportunidade para

esta economia. A expansão da agricultura e pe-

cuária, portanto, promove benefícios socioeco-

nômicos exíguos e enorme perda ecológica da

biodiversidade e outros serviços ambientais (FE-

ARNSIDE, 2006).

O monitoramento crescente da região ama-

zônica tem reduzido significativamente a taxa de

desmatamento. Contudo, a degradação ambien-

tal em áreas não florestadas e os problemas de

equidade (GRANJA e BARROS, 2002) perma-

necem como resultante da agricultura de expor-

tação e abertura econômica (LOPEZ, 1992;

BARTON, 2006). Nesse contexto, a diversidade

cultural e social que forma as paisagens flores-

tais é progressivamente erodida com o desmata-

mento. Portanto, não somente o valor da biodi-

versidade como também as culturas e conheci-

mentos tradicionais são perdidos. (FEARNSIDE,

2006)

A comparação entre os bens e serviços que

a floresta tropical propicia em sua forma primá-

ria e o obtido por sua conversão em bens priva-

dos de uso e comercialização, denota-se um gan-

ho geralmente de curto prazo, que se converte

em perdas dos benefícios públicos essenciais à

vida, uma vez que a extração dos recursos se dá

uma velocidade acima da capacidade de suporte

da floresta. Tais benefícios incluem a manuten-

ção da qualidade do solo, na limitação da ero-

são, na estabilização das encostas, na modera-

ção das enchentes sazonais, na proteção contra

excessiva siltação dos rios, córregos, reservató-

rios de hidrelétricas e oceanos, provendo condi-

ções apropriadas para as populações de plantas,

peixes e vida selvagens economicamente valio-

sos, mantendo o clima estável local, regional e

globalmente, preservando os potencialmente va-

liosos recursos genéticos, e preservando cultu-

ras e povos indígenas, entre outros.

No caso brasileiro, os próprios mecanismos

institucionais apoiaram e incentivaram o investi-

mento privado em desmatamento. Um exemplo

desse processo é o imposto territorial rural (ITR),

que até metade dos anos 1990, tinha uma alí-

quota maior em terras sem produção agropecu-

ária. A partir de 1996, a nova lei de imposto rural

estabelecia um aumento do imposto sobre as pro-

priedades improdutivas, ampliando a diferença

das alíquotas que já existia. (CAMPARI, 2005).

Os grandes proprietários de terra ou derrubavam

as florestas ou vendiam para alguém que podia

fazer uso produtivo da terra. Além disso, os fi-

nanciamentos feitos pelos proprietários rurais em

bancos públicos, como o Banco da Amazônia,

garantiram a expansão da pecuária na região

amazônica. Portanto, a mudança do modelo de

desenvolvimento para uma proposta mais sus-

tentável ambiental e socialmente, passa pela rea-

valiação das políticas públicas.

Proambiente – Experiência pioneira e

lições para a política de PSA

No contexto do conflito conservação da flo-

resta e desenvolvimento, que tomou dimensão

internacional pela saga conservacionista que cul-
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minou com o assassinato de Chico Mendes, os

movimentos socioambientais se adiantaram à crí-

tica crescente de que os assentados de reforma

agrária e os posseiros familiares reproduziam o

mesmo padrão de uso da terra dos grandes espe-

culadores de terra, os grileiros madeireiro/pecu-

aristas. Embora em pequena escala, o modo de

uso da terra, de desmatamento de pequena área,

queima e roça (slash and burn) em sucessivas

áreas que ia se transformando em pastagens, tí-

pico de fenômeno de fronteira agrícola, se re-

produziu na Amazônia.

O Programa de Desenvolvimento Socioam-

biental da Produção Familiar Rural (Proambien-

te) surgiu no Grito da Amazônia 2000, oriundo

dos debates dos movimentos sociais da Amazô-

nia e como uma resposta às críticas à prática de

uso da terra do agricultor familiar, principalmen-

te os oriundos da migração do Sul e do Nordes-

te. No movimento do Grito da Terra, de lideran-

ça da CONTAG, se juntaram outras organizações

e grupos sociais, os seringalistas (extrativistas),

os pescadores ribeirinhos, as famílias quilombo-

las, os povos indígenas, que têm nos ecossiste-

mas o seu meio de vida. Uma profunda mobili-

zação social foi desencadeada na região, sendo

que o ano de 2002 se notabilizou como o princi-

pal momento de debate e construção dessa pro-

posta de política pública. Esta mobilização in-

cluiu as Federações de Trabalhadores na Agri-

cultura (FETAG), o Movimento Nacional dos

Pescadores (MONAPE), o Conselho Nacional

dos Seringueiros (CNS), a Coordenação das

Organizações Indígenas da Amazônia (COIAB)

e o Grupo de Trabalho Amazônico (GTA), e or-

ganizações não governamentais como o Institu-

to de Pesquisa Ambiental da Amazônia (IPAM)

e a Federação de Órgãos para Assistência Social

e Educacional (FASE), na busca da superação

da dicotomia produção rural e conservação da

floresta, por meio da gestão ambiental territori-

al, do planejamento integrado das unidades pro-

dutivas e da prestação de serviços ambientais.

O centro do debate que gestou o Proambi-

ente veio com o consenso a que chegaram os

movimentos da necessidade de criação de ou-

tros instrumentos econômicos para a promoção

do desenvolvimento rural regional, além do cré-

dito rural, que permitissem atender o novo cará-

ter multissocial e multifuncional do produtor ru-

ral, que não se limitava somente à produção de

alimentos e fibras, mas também assumia o papel

de preservação dos valores sócio-culturais, ma-

nutenção e criação de empregos rurais e conser-

vação do meio ambiente.

No final de 2001, o projeto do Proambien-

te tomava contornos mais definidos, com a pro-

posta de criação de 11 pólos pioneiros na Ama-

zônia, que deveria se tornar uma política públi-

ca. Em 2003, o Programa passou por um mo-

mento de transição entre Projeto da Sociedade

Civil e Programa de Governo, sendo incorpora-

do ao Governo Federal a partir de janeiro de

2004, com a vigência do novo Plano Plurianual

(PPA) 2004/2007. No entanto, no léxico de pla-

nejamento orçamentário, o Proambiente foi en-

quadrado como ação e não programa federal, por

falta de um conceito estabelecido de pagamento

por serviços ambientais.

O documento “Proposta Definitiva do Pro-

ambiente” entregue pela sociedade civil ao Go-

verno Federal tem como elementos básicos na

sua estrutura programática: (1) estratégias de

desenvolvimento territorial por meio da forma-

ção de Pólos; (2) estratégias de fortalecimento

das organizações sociais; (3) assessoria técnica

e extensão rural exclusiva (ATER); (4) crédito

rural diferenciado; (5) certificação dos serviços

ambientais; (6) remuneração dos serviços ambi-

entais; e (7) controle social.
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As etapas de implantação dos Pólos do Pro-

ambiente envolvem a elaboração e implementa-

ção do Plano de Desenvolvimento Sustentável

do Pólo e dos Planos de Utilização das Unida-

des de Produção, o estabelecimento de Acordos

Comunitários e a Certificação de Serviços Am-

bientais. O cumprimento destas etapas é a con-

dição necessária para o pagamento por serviços

ambientais, com recursos a serem viabilizados

pelo Ministério do Meio Ambiente, através do

“Fundo Socioambiental” a ser criado. Todo o

processo de implantação é articulado com ações

transversais de capacitação, organização comu-

nitária e assessoria técnica para conversão eco-

lógica dos sistemas de produção.

Execução sistêmica e articulada no gover-

no é ainda um grande desafio porque, embora o

sistema de planejamento brasileiro reconheça o

programa multisetorial (no caso serviço ambi-

ental, assistência técnica, pesquisa, certificação),

sob forma de ações respectivas no PPA dos di-

versos ministérios parceiros, não existem meca-

nismos de coordenação ministerial que tenham

efeitos operativos na ponta. Isto significa ter ins-

trumentos operacionais que coordenem as ações

setoriais num território para atender um grupo

social meta do Proambiente, ou seja, o produtor

familiar rural.

Outra dificuldade da gestão do Proambi-

ente é a de que o executivo federal tem compe-

tência executiva somente quando a ação (proje-

to ou programa) tem caráter temporário, de-

monstrativo, inovativo, experimental. Um pro-

grama federal pode traçar diretrizes de política,

alocar recursos federais, mas a execução na ponta

é competência dos estados, municípios e na falta

de estrutura adequada, entidades privadas (ter-

ceiro setor) podem ser chamadas em caráter com-

plementar. É o caso da política de assistência téc-

nica rural do MDA.

O legado principal do Proambiente é a ini-

ciativa social e experiência em produção susten-

tável e conservação da floresta na Amazônia, que

chamou a atenção de governantes para a neces-

sidade de uma política nacional de pagamentos

por serviços ambientais. A origem do programa

na sociedade civil é um exemplo típico de indu-

ção de uma política pública com ação governa-

mental vindo somente depois da concepção e

experimentação da proposta em espaço local.

Esforços para consolidar unidades espaciais de

desenvolvimento local foram iniciados com a

assistência de instituições, incluindo movimen-

tos sociais e ambientais, ONGs locais, doadores

internacionais, organizações de serviços de pes-

quisa e extensão. Isto é uma arquitetura institu-

cional típica de um projeto piloto.

Os resultados em 3 anos de gestão, o “pro-

grama” Proambiente pagou 1.786 famílias pelos

serviços ambientais providos pela implementa-

ção dos planos de utilização (PU) em diversos

pólos, por um período de 6 a 12 meses (Tabela

1). Foram pagamentos “ad hoc” realizados com

recursos de cooperação internacional, adminis-

trado pelo FNMA e dentro do sub-Programa

Projetos Demonstrativos do PPG-7, da Amazô-

nia (PDA). Este formato precário de pagamen-

to, de R$ 100,00 por família, sem continuidade e

num período curto que sequer compensava os

esforços de trabalho e gastos realizados na recu-

peração de áreas degradadas, na construção de

cercas, na mudança de sistemas de cultivo, no

repovoamento de matas ciliares e tantas outras

atividades, relatadas na avaliação.

Era um valor simbólico para dizer que o

governo acredita no esforço que os produtores

estão fazendo para ecologizar a sua forma de

produção e manejo da floresta. Em outros ter-

mos, significava o reconhecimento do governo

do valor dos serviços ambientais, embora o pro-
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cedimento metodológico não tenha nenhum dos

rituais métricos conhecidos de valoração.

A experiência do Proambiente na Amazô-

nia oferece algumas lições importantes para uma

política nacional de PSA, entre as quais pode-

mos enumerar:

• a mobilização social, a forte motivação po-

lítica e a organização dos agentes locais de

desenvolvimento podem realizar experiências

pioneiras com sucesso de pagamento por servi-

ços ambientais, mesmo sem seguir o ritual mé-

trico tradicional de valoração;

• a implementação de esquemas de PSA só

faz sentido quando integrado a um projeto de

desenvolvimento para garantir a permanência dos

serviços ambientais. Isto implica em que os es-

quemas mistos requerem instrumentos adicionais

ou complementares, como os utilizado no Pro-

ambiente, como crédito adequado para produ-

ção, assistência técnica ecológica, e esquemas

participativos de governança local;

•  o conceito de serviço ambiental utilizado

no Proambiente, como resultado de práticas

agrícolas ecológicas, é um benefício público de-

rivado, sob formas diversas como captura e re-

tenção de carbono, aumento da biodiversidade,

a proteção da água, a conservação de belas pai-

sagens rurais. Os economistas chamam isto de

externalidade positiva, contraposta à negativa

que são os fatores de degradação do ecossiste-

ma e poluição. Esta caracterização, no entanto,

não é suficiente para que este serviço seja reco-

nhecido pelo poder público para que se torne

uma rubrica financiável no sistema de planeja-

mento; e

•  outra lição que merece ressaltar é o da di-

ficuldade institucional na mudança de escala es-

pacial e temporal, de experiência pioneira à

política universal, que tem imobilizado o MMA

no seu esforço de transformar o Proambiente em

um programa federal. Para isso, uma fonte per-

manente de recursos precisa ser garantida, para



Shigeo Shiki / Simone de Faria Narciso Shiki

108 Sustentabilidade em Debate - Brasília, v. 2, n. 1, p. 99-118, jan/jun 2011

que contratos de longo prazo perenizem os ser-

viços ambientais providos pelo pagamento.

Estes são os pontos que trataremos nas pró-

ximas seções.

A questão conceitual – serviço

ambiental ou externalidade?

Os desafios que a experiência piloto do Pro-

ambiente oferece para que um mecanismo de pa-

gamento por serviços ambientais tome a dimen-

são de uma política nacional são de diversas natu-

rezas, mas se inicia com o reconhecimento políti-

co do conceito. O próprio conceito de pagamento

por serviços ambientais ou ecossistêmicos ofere-

ce vertentes distintas. O desenho do mecanismo

pode ser de mercado puro em que comprador e

provedor se entendem diretamente uma vez acei-

tos os termos da negociação, como garantias de

adicionalidade, mensuração tecnicamente compro-

vada e preço sancionado pelo mercado (SHIKI,

2006).

O conceito de serviço ambiental ou ecossis-

têmico mais aceito é o desenvolvido pelas Nações

Unidas, muito bem resumido no relatório da Ava-

liação Ecossistêmica do Milênio (MA, 2005), que

classifica os serviços prestados pela Natureza em

Serviços de Suporte, Aprovisionamento, de Re-

gulação e Culturais, conforme Quadro 1.

Ecossistema, segundo o relatório do MA,

significa uma dinâmica complexa de comuni-

dades de planta, animal e microorganismos e

seu ambiente não vivo interagindo como uma

unidade funcional. Ecossistemas variam daque-

les relativamente não alterado, como as flo-

restas naturais, as zonas costeiras, a paisagens

com padrões mistos de uso humano e ecossis-

temas que são intensamente manejados e mo-

dificados pelos homens, como terras agrícolas

e áreas urbanas.

Os serviços ecossistêmicos ou ambientais

são os benefícios que as pessoas obtêm dos ecos-

sistemas. Estes incluem os serviços de aprovisi-

onamento tais como alimento, água, madeira e

fibra; serviços de regulação que afetam o clima

(seqüestro de carbono), enchentes, doença, de-

jetos e qualidade da água; serviços culturais que

provêem benefícios recreacionais, estéticos e es-

pirituais; e serviços de suporte tais como a for-

mação do solo, fotossíntese e ciclagem de nutri-

entes. São funções de um ecossistema que pro-

vêem valores diretos ao bem-estar dos humanos,

por meio da manutenção de um meio ambiente

saudável. Note-se que dentre os benefícios estão

produtos tangíveis e valorizados, mercadorias

transacionadas e consumidas sob diversas for-

mas conforme a disponibilidade e capacidade de

tecnologia e investimentos produtivos.

Todos os ecossistemas abrigam diversida-

de biológica, mantendo uma “biblioteca” de ge-

nes com valores ainda a ser descobertos para fu-

turos produtos farmacêuticos e industriais. Eles

mantêm a biodiversidade e a produção de bens

ecossistêmicos, tais como alimentos do mar, for-

ragem, madeira, combustíveis de biomassa, fi-

bras naturais e muitos produtos farmacêuticos,

industriais e seus precursores (DAILY e ELLI-

SON, 1997).

Enquanto o conceito físico-biológico de

serviços ambientais parece resolvido, a sua rela-

ção com a economia é menos entendida. O MA

(2005) entende que esta relação é profunda e

atinge diretamente os constituintes essenciais do

bem-estar humano e redução da pobreza, a sa-

ber: segurança, base material para uma boa vida,

saúde, boas relações sociais e liberdade de esco-

lha e ação (p. vii). Forte interdependência entre

meio ambiente e economia é assumida de forma

direta (CE, 2008) de modo que um não existe

sem o outro. Estas relações de interdependência
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são complexas, mas se baseiam em insuspeita

materialidade que fazem reconhecer a natureza

como a base da vida, como infraestrutura ecoló-

gica de suporte à vida. O pagamento por servi-

ços ambientais é tratado como um investimento

nesta infraestrutura em cima da qual se constrói

os diversos habitats propícios ao bem estar hu-

mano. O pagamento pode ser compreendido

como um investimento em atividades de conser-

vação do estado e fluxo de serviços ambientais

que os ecossistemas oferecem ou em recupera-

ção e melhora do fluxo de serviços perdidos,

degradados ou reduzidos.

Esta é uma leitura do conceito diferente da

literatura dominante sobre pagamento por servi-

ços ambientais, que trata o serviço ambiental da

natureza como externalidade do mercado. En-

quanto externalidade, não tem valor de mercado

e, portanto, não passível de transação econômi-

ca, de pagamento por serviços ambientais. Os

esquemas de PSA são na verdade procedimen-

tos metodológicos para a criação de mercado.

Como os mercados não podem existir no vazio,

mas em algum espaço social em que existem sem-

pre regras e convenções, existe o que Coase

(1960) chamou de custo de transação, que dese-

quilibra os termos da competição e do preço de

equilíbrio.

Examinemos mais de perto as implicações

teóricas do esquema de mercado, que parte da

definição de externalidades ambientais referindo-

se ao conceito econômico de efeitos ambientais

não compensados de produção e consumo que

afeta a utilidade do consumidor e o custo da

empresa fora do mecanismo de mercado. Como

consequência das externalidades negativas, os

custos privados de produção tende a ser menor

do que seu custo social. O princípio do poluidor/
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usuário pagador requer que os domicílios e em-

presas internalizem as externalidades nas suas

previsões orçamentárias e planilhas de custos

(UN, 1997).

Externalidade, portanto, é um custo gera-

do pela economia que não é contabilizado pelo

seu gerador, que os remete ao social ou a soci-

edade que o internaliza como custo social. O

pagamento ou a compensação deste custo é re-

querido pela sociedade com ônus ao gerador

da externalidade, no caso, as empresas e os do-

micílios pelo princípio do poluidor/usuário pa-

gador. Este princípio está na nossa legislação

máxima, embora nunca regulamentada, por cau-

sa da resistência das empresas. Não se conse-

gue votar um projeto que crie taxas de polui-

ção para compensar as externalidades das em-

presas e domicílios. Veja-se que a externalida-

de ou economia externa das empresas não tem

nada de externo: é resultado ou produto direto

do processo de produção não contabilizado por

convenção. De fato, é o causador de danos

ambientais ou de serviços ambientais negativos,

que causam custos sociais ou públicos. A em-

presa não se responsabiliza pelos danos ambi-

entais porque reduz a competitividade ou o lu-

cro. É o que Coase (1960) chama de “liability

for damage” ambiental empurrada para o “com-

mons”, para a sociedade. Como funciona este

conceito para desenhar um esquema de paga-

mento por serviços ambientais?

Primeiro, estamos falando de serviços am-

bientais positivos ou “externalidades” positivas,

ou seja, um custo produzido por empresas e do-

micílios que geram um benefício social ou públi-

co ao invés de custo. Neste caso, o princípio do

poluidor pagador não se aplica, mas o do prove-

dor-recebedor. Explicando, empresas e domicí-

lios ou genericamente agentes econômicos que

incorrem em custo e geram um aumento no es-

toque e fluxo de serviços ambientais, podem ser

compensados ou pagos.

Pagiola et al. (2002) oferece um modelo

analítico na figura 1, adaptada do modelo usado

pelo Banco Mundial de um esquema de merca-

do de serviços hidrológicos, o mais difundido na

região Sul-sudeste do Brasil por ser a água o

serviço ambiental mais valioso, pelo abastecimen-

to dos maiores centros urbanos do país, pela ge-

ração de energia hidrelétrica e insumo para pro-

dução agrícola irrigada. Qual a lógica deste es-

quema de mercado hidrológico de serviços am-

bientais?

O gestor da terra situada a montante de uma

bacia hidrográfica usa sua propriedade para cul-

tivar sua terra para obter uma renda ou lucro e

ao fazer isto gera um efeito hidrológico negati-

vo ou dano ambiental poluindo o rio, modifican-

do seu regime e fluxo, causando danos ou cus-

tos aos usuários da água a jusante. Estes usuári-

os, para reduzir o dano no consumo produtivo

ou consumptivo da água, pagam ou compensam

o gestor da terra para que este modifique sua

maneira de produzir, de forma a reduzir ou eli-

minar o dano ambiental. O pagamento é feito

pelo usuário do serviço ambiental, que funciona

como um incentivo econômico às novas práti-

cas.

Note-se que no esquema de mercado de

PSA, o agente econômico gerador da externali-

dade é o recebedor do pagamento e não o paga-

dor como no caso do princípio do poluidor/usu-

ário- pagador. Esta é uma das razões de contes-

tação deste mecanismo de mercado quando dis-

cutido como instrumento de gestão ambiental,

de política ambiental.

No entanto, estes esquemas de mercado ou

de transação comercial podem ser custo efetivo

aos usuários dos serviços ambientais. O exem-

plo mais eloqüente disto é o de Nova York no
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qual pagar aos gestores da terra a montante do

rio que abastece a cidade saiu bem mais barato

do que investir em todo o sistema de tratamento

de água. O custo do tratamento seria 3 vezes

maior.

Segundo, o esquema de mercado não pode

ser pensado num mundo em que a transação de

preços pode ser realizada num ambiente compe-

titivo, sem regras e convenções a considerar. É o

que Coase (1960) chama de custo de transação

ou de administração do ambiente de negócio. No

caso brasileiro, temos uma legislação ambiental

que limita os direitos de propriedade da terra, de

um lado, restringindo o modo de uso da terra em

áreas de reserva legal e a vedação do uso de área

de preservação permanente e por outro lado, a

lei de gestão de recursos hídricos transforma a

água num bem econômico com direito do poder

público à cobrança pelo uso. Num esquema de

PSA como política pública, o preço do pagamen-

to deve ser estabelecido levando em conta estas

regras de gestão ambiental, bastante sofisticadas

no caso brasileiro.

Terceiro, esse esquema passa pelo questio-

namento: o que é valoração dos serviços ambi-

entais num esquema como este? A teoria mais

consagrada de valoração econômica ambiental

está calcada na concepção de que existe uma fa-

lha de mercado para uma alocação ótima de re-

cursos para a gestão ambiental. Para corrigir esta

falha, neste caso, inexistência de mercado, é pre-

ciso que se estabeleçam as condições para que

se criem mercados, a começar por determinar o

valor monetário do meio ambiente. Como para a

economia, meio ambiente é uma externalidade

ou dano ambiental não compensado, valoração

significa medir estes danos e precificar por algu-

ma metodologia mais ou menos apropriada. A

valoração do serviço ambiental no sentido de

geração de externalidade “positiva” ou de custo

negativo é o exercício que permite definir os ter-

mos da transação em valores monetários, que é
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diferente do valor real do serviço ambiental que

muitas vezes não é possível precificar.

O mercado de serviços ambientais tem que

ser criado a partir de sua mensuração por méto-

dos complexos como é de sua própria natureza.

O serviço de redução de gases de efeito estufa é

um exemplo mais concreto de um mercado já

estabelecido por regras, convenções e institui-

ções especialmente criadas para ele. Mesmo as-

sim, a enorme falta de informações científicas

sobre a dinâmica de funcionamento dos serviços

ambientais dificulta sua mensuração e aumentam

enormemente o custo de transação. Esta é a ra-

zão porque pequenos projetos não funcionam,

não têm atrativo econômico: o custo de desenho

do projeto para mostrar adicionalidade e perma-

nência do serviço pode ser maior do que o preço

da tonelada de carbono equivalente no mercado

de MDL, ao qual os países do Não-Anexo 1 tem

acesso. Mesmo o preço de mercado como o do

carbono, é determinado pela institucionalidade

do mercado voluntário e do mercado mais regu-

lado do MDL. Neste caso o preço do certificado

de redução de emissões é o preço de mercado,

que flutua ao sabor dos interesses de demanda,

porque esta está limitada aos tetos de compen-

sação assumidos pelos países do Anexo 1.

Quarto, para os teóricos livre-mercadistas

as políticas servem para corrigir falhas de mer-

cado, fazendo com que o Estado assuma o custo

da poluição gerada pelas empresas, transforman-

do-o em custo social. Apropria-se privadamente

do lucro que a atividade produtiva gera, mas so-

cializam-se com a população local os custos ou

danos ambientais gerados pela atividade. Torna-

se bem comum, só que, diferente do “commons”

de Hardin (1968), este bem tem utilidade negati-

va e por isso o interesse da empresa socializa-lo

como eufemismo para externalização da utilida-

de negativa. No caso de PSA, há um movimento

inverso. O esquema de mercado sugere que se

delimite uma parte do bem comum ou bem pú-

blico, transforme em mercadoria ou um bem

apropriável privadamente e coloque à venda no

mercado. Com isto, transforma custo em renda.

Como é um serviço, uma mercadoria fluida (fa-

lamos em fluxo de serviços), volátil (em muitos

casos literalmente), instável, intangível e em ge-

ral, com um alto grau de associação entre os di-

versos tipos de serviços, essa tarefa de mensura-

ção dos biólogos, economistas e outros especia-

listas é particularmente árdua. Cientistas conhe-

cidos no meio da economia ecológica, como

Robert Costanza, discutem metodologias para

medir “bundled services”. Essa necessidade de

privatização ou mercantilização dos serviços

ambientais decorre da crítica da “tragédia dos

comuns”, de Hardin (1968), que analisa o com-

portamento individualista dos donos de rebanhos

nos “commons” medievais da Europa. O inte-

resse individual de um dono de rebanho faz com

que o número de animais aumente de forma ili-

mitada e quando este comportamento é repetido

por todos os comunitários, é obvio que vai faltar

alimento e a terra se degrada por sobrepastoreio.

A privatização dos comuns resolveria o proble-

ma, porque o proprietário privado saberia que se

aumentar o rebanho além do limite da capacida-

de de carga, ele sairia perdendo. O sucesso da

crítica entre os economistas liberais é porque esta

parte de pressupostos caros a estes, como a so-

berania da decisão individual em benefício de in-

teresses próprios, a crença no acesso universal a

informação, o ódio a qualquer coisa vinda do

Estado, que só aparecia para cobrar impostos ou

para recrutar jovens para a guerra. Hoje a crítica

é da “tragédia dos não-comuns”, quando se vê

que as áreas públicasde terra protegidas e terras

indígenas estão conservadas e as áreas de pro-

priedades privadas, sobretudo com rebanhos,
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estão degradadas pelo sobrepastoreio. A Embra-

pa estima cerca de 100 milhões de hectares de

terras com algum grau de degradação.

Enfim, o conceito de pagamento por servi-

ços ambientais no esquema de mercado tem mui-

tas deficiências que limitam a sua aplicação numa

política de Estado, no sentido requerido pelos

propositores do Proambiente, cuja experiência

oferece lições que sugerem adaptações concei-

tuais importantes. O resultado dessas adaptações

pode dar no esquema “quase-PSA” (PES-like).

É a discussão que se segue.

A questão da ampliação da escala

A análise do Proambiente mostra que o

conceito de pagamento por serviços ambientais

utilizado não segue o modelo de mercado. No

Proambiente, o pagamento pode ser entendido

como um instrumento econômico de compensa-

ção aos provedores de serviços ambientais posi-

tivos. O esquema de pagamento público ou uma

política pública de PSA introduz elementos do

esquema de mercado para melhorar a transpa-

rência e eficiência dos gastos públicos na gestão

ambiental. A decorrência direta de uma política

pública é a sua implicação nos gastos públicos

para a sua implementação. O conceito de PSA

tem que ser reconhecido dentro do marco legal

para que se possa caracterizar a natureza do gasto

público de um lado e o benefício público, social

e ambiental de outro. Mesmo no caso de transa-

ção entre agentes privados, existe sempre um

instrumento de mediação, o contrato entre as

partes documentando a transação entre o vende-

dor (provedor) e o comprador (beneficiário) do

serviço, perfeitamente caracterizado como um

bem negociável. É isto que ocorre nos projetos

de proteção de mananciais do programa Produ-

tor de Água, que se multiplicam na região Sul-

Sudeste. Por isto, o primeiro passo para mudar a

escala de projeto piloto como o Proambiente é

introduzir o conceito de PSA no marco legal e

jurídico, materializado no PL 792/2007, em tra-

mitação no Congresso Nacional. O fundamental

do projeto de lei é que introduz o conceito de

serviço ambiental e reconhece o seu valor eco-

nômico, passível de pagamento. Este pagamen-

to pode ser com recursos públicos, se o benefí-

cio resultante for de natureza pública, ambiental,

social e econômica.

O desafio para a sua implementação como

política é duplo: uma de natureza política e ou-

tra técnica. O desafio político está em demons-

trar a eficácia de um programa de PSA como

instrumento auxiliar de gestão ambiental e de

aumento de bem-estar e não somente uma opor-

tunidade de negócios para eventuais e potenciais

provedores. A tese de fundo, de que serviço am-

biental não é uma externalidade, mas bem públi-

co, converte o pagamento em investimento em

infraestrutura ecológica. Este proporciona o au-

mento da oferta de serviços ambientais pela na-

tureza, e da produtividade dos ecossistemas (pro-

dutividade primária) da qual depende a produti-

vidade secundária, induzida pela atividade eco-

nômica. Assim, o aumento da biodiversidade do

solo e do espaço aéreo de um agroecossistema,

a provisão de um fluxo regular e constante de

água para dessedentação animal e irrigação, são

vitais para aumentar a produtividade agrícola. Os

sistemas ecológicos ou naturais de produção pra-

ticados por camponeses e agricultores familiares

são os que mais sentem a perda do estoque e

fluxo de serviços ambientais, porque vêem sua

produtividade declinar por falta de regeneração

e recuperação natural, que ocorre quando se dei-

xa a terra em pousio, como ocorria em épocas

de terra abundante e fácil acesso. A adicionalida-

de/eficiência ambiental obtida pelo investimento
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público tem que gerar futuro ganho econômico

ou ganho de bem-estar para o provedor.

O segundo aspecto do desafio político é o

do estabelecimento de prioridades sociais, ambi-

entais e regionais, mesmo que se pretenda uma

política de acesso universal, como é o programa

Bolsa Família. Como os recursos são sempre in-

suficientes para todos, tem que ter prioridades.

O terceiro aspecto da eficácia da política é

a sua transformação em instrumento de negocia-

ção ambiental em foro multilateral, especialmente

na de mudança do clima e biodiversidade. Nas

negociações de mudança do clima, a simples apre-

sentação da existência de um projeto de lei foi

comemorada como uma vitória em prol da in-

clusão da floresta nas metas de redução. Resta

implementar e provar que esta política contribui

para (REDD).

O desafio técnico não é menor: existe toda

questão da regulamentação do mecanismo de

pagamento, do financiamento, do monitoramen-

to e verificação do pagamento e da adicionalida-

de do serviço ambiental; a criação de toda estru-

tura de governança e capacitação.

Como se trata de uma política inédita no

Brasil, tudo tem que ser elaborado a partir de

experiências na escala de projeto, que é o que

existe. A experiência internacional mais próxima

é a da Costa Rica, um país menor que o municí-

pio de Altamira, o maior do Brasil. Existe aqui

um problema de escala espacial, incluindo a di-

versidade de ecossistemas e biomas, cada um

deles com características e processos de perda

de serviços ambientais distintos.

A Amazônia com as altas taxas de desma-

tamento e degradação florestal, conforme discu-

tido na seção 1;

As áreas de cerrado e Mata Atlântica com

a devastação das áreas de proteção e reserva le-

gal reduzindo a capacidade de produção e regu-

lação do fluxo de água. Quanto à regulação, as

freqüentes enchentes não são relacionadas com

a capacidade de regulação dos ecossistemas, mas

à intensidade das chuvas. Tiraram as florestas

protetoras e destruíram as veredas e covoais,

provocando um grito de guerra dos geógrafos,

que ninguém escuta;

As áreas da caatinga continuam sendo de-

terioradas e o processo de desertificação avan-

ça, sem que haja uma política regional consis-

tente. O projeto de transposição do São Francis-

co parece jogar a toalha para o enfrentamento

do problema secular do semiárido nordestino, e

um esquema de PSA para este bioma se torna

um desafio particularmente difícil porque tem que

ser enfrentado juntamente com o problema da

pobreza e escassez de água. As populações têm

na caatinga sua única fonte de energia e vendem

carvão e lenha para obter alimentos;

As áreas costeiras e marinhas têm todo o

problema da degradação dos manguezais e po-

luição das atividades turísticas que prejudicam a

atividade pesqueira e extrativa regional, trazen-

do toda uma peculiaridade no desenho de um

projeto de PSA.

O desenho de um projeto de PSA ganha

assim uma complexidade maior pela diversidade

e peculiaridade dos processos ecológicos e bio-

físico-químicos que explicam o funcionamento

do fluxo de serviços ambientais e que explicam o

alto custo de transação. O projeto florestal de

captura de carbono da AES, negociado no mer-

cado de MDL, levou 4 anos para desenhar, re-

querendo pesquisa como a da capacidade de re-

tenção de carbono no solo naquele ecossistema

específico e alguns milhões de reais até a verifi-

cação das toneladas de carbono e a emissão dos

certificados de redução de emissões.

A questão técnica que se coloca: é possível

estabelecer regras, procedimentos e padrões uti-



Os Desafios de uma Política Nacional de Pagamentos por Serviços Ambientais: lições a partir do caso do Proambiente

115Sustentabilidade em Debate - Brasília, v. 2, n. 1, p. 99-118, jan/jun 2011

lizáveis por uma população de potenciais prove-

dores desenharem seu projeto ou plano indivi-

dual para que o esquema de PSA se torne acessí-

vel e universal? Pelo problema da escala espaci-

al, provavelmente esta metodologia tem que ser

estabelecida para cada bioma, bacia hidrográfi-

ca, ecossistema ou outra unidade territorial que

contenha um mínimo de organicidade ecológica,

o que quer que isto signifique. Atender a este

critério ou metodologia regional seria uma das

condições de elegibilidade do candidato a pro-

vedor.

Estudos de 287 casos em países desenvol-

vidos e em desenvolvimento, (LANDELL-MI-

LLS e PORRAS, 2002) mostram sérios obstá-

culos para a implementação de esquemas paga-

mentos virtuosos para os pobres. Direitos de pro-

priedade incertos, marcos regulatórios incomple-

tos e “ad hoc” estão entre os obstáculos a serem

vencidos ao desenhar mecanismos de pagamen-

to custo-efetivo e outras medidas de construção

institucional.

Esta abordagem progressiva favorece tam-

bém a necessária capacitação não somente dos

gestores da política e seu quadro administrativo,

mas também os agentes ambientais implementa-

dores na ponta.

A ampliação da escala de experiências pi-

loto requer a redução dos custos de transação

(PAGIOLA et al., 2004), especialmente para

políticas que buscam atingir comunidades rurais

pobres. Na literatura sobre o custo-efetividade

dos esquemas de PSA, o fator chave para a alo-

cação de recursos para comunidades pobres, não

é conclusiva. Avaliações de casos de PSA de ori-

entação comercial (KOSOY et al., 2005; LAN-

DELL-MILLS e PORRAS, 2002; POATS,

2006), insistem na necessidade de corrigir as fa-

lhas de mercado. Entre os métodos incluem uma

política de apoio à produção agroecológica tra-

dicional, formulando mecanismos de pagamen-

tos custo-efetivos, fortalecendo instituições co-

operativas, investindo em treinamento e educa-

ção e melhorando o acesso aos recursos finan-

ceiros.

Conclusão

A proposta de utilização de uma política

nacional de PSA como um instrumento de ges-

tão ambiental vem calcada na constatação de que

os serviços ambientais estão diretamente relaci-

onados e imbricados com o bem estar social e

com o processo produtivo. Através da análise das

experiências de projetos de PSA, especialmente

o Proambiente, pode-se concluir que sua efetiva-

ção passa por desafios e complexidades que se

exacerbam na realidade brasileira.

As dificuldades começam com a necessida-

de de rever o conceito de externalidade em dire-

ção ao reconhecimento do conceito de serviço

ambiental como um bem público, pelo qual se

deriva uma relação de interdependência entre

meio ambiente e economia. Neste sentido, o pa-

gamento pode ser visto como um investimento

em infra-estrutura ecológica. Passa-se a trabalhar

com um beneficiador-recebedor, e não mais com

um poluidor-pagador, alterando as bases de for-

mulação da gestão ambiental, introduzindo ele-

mentos de mercado para a política pública. Des-

se processo deriva-se outra dificuldade, pois o

valor do serviço ambiental é algo que os siste-

mas métricos não conseguem estabelecer, há ape-

nas um mercado onde vigora a disposição a pa-

gar. Diante disso, outro complicador é a limita-

ção do direito de propriedade da terra, restrito

pelas regras de gestão ambiental vigentes, que o

PSA terá de considerar.

Nesse contexto, os desafios políticos colo-

cados estão em demonstrar que o PSA é um ins-
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trumento de gestão ambiental e de aumento do

bem-estar e não somente uma oportunidade de

negócios. Apesar do caráter misto, dados os ele-

mentos de mercados, trata-se de gestão pública.

Assim, deve-se priorizar a parte social, ambien-

tal e regional, o que pode suscitar novos confli-

tos, diante dos recursos escassos. Além disso, a

própria elaboração da política carece de experi-

ências nessa escala, dificultada pelo nível de di-

versidade ecossistêmica presente na realidade

brasileira.

Isto demonstra que o desenho de um me-

canismo de PSA não é trivial, nem simples, cha-

mando por uma abordagem mais cautelosa, adap-

tativa, progressiva. Esta conclusão sugere que a

implementação de um esquema público como o

proposto para o Brasil deve ser feita em estági-

os, iniciando com desenhos mais próximos a pro-

jetos “ad hoc” e progressivamente, adaptativa-

mente aumentando a escala para programa naci-

onal.
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Notas

1 No caso do Nordeste há várias especificidades
devido ao processo de colonização, cujo deba-
te vai além do proposto neste artigo.




